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PORTARIA Nº. 29, de 17 de maio de 2019. 

 

Segunda Convocação de Matricula dos candidatos 

sorteados no Concurso Público para Provimento de 

Vagas Remanescentes, ano 2019. 

 

A DIRETORA DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e atendendo 

ao Princípio da Publicidade (art. 37 da CF) conforme recomendação do Ministério Público 

Federal. 

 

Considerando o resultado do Sorteio Público para vagas remanescentes da 1ª, 2ª e 3ª 
séries do Ensino Médio, ano letivo 2019; 

 

RESOLVE: 

                                Art. 1º - Convocar candidatos sorteados para efetivarem a Matrícula no 
CODAP, ano letivo 2019, conforme Edital nº. 01/2019/CODAP, publicado nos sites oficiais do 
concurso e no mural do CODAP. Os Convocados para Matrícula estão relacionados por série na 
ordem que segue: 

 

1ª série – Ensino Médio 

 

Posição 
Sorteio 

Nº Insc. Nome do Candidato Nº Documento (RG ou CPF) 

5º 219 AINOÃ LIMA BRANDAO CAETANO 060681235-02 

 

 

2ª série – Ensino Médio 

 

Posição 
Sorteio 

Nº Insc. Nome do Candidato Nº Documento (RG ou CPF) 

5º 70 RACHEL CORREA DOS SANTOS 3811477-1 

 

 

3ª série – Ensino Médio 

 

Posição 
Sorteio 

Nº Insc. Nome do Candidato Nº Documento (RG ou CPF) 

4º 19 MILENA VICTORIA NASCIMENTO COSTA 

SANTOS 

3659518-7 

 

                                   

 

 

 



Art. 2º - A Matrícula ocorrerá nos dias 21 e 22 de maio de 2019, 

na Secretaria do Colégio, no horário das 07h às 18h, na Secretaria do Colégio de Aplicação da 

UFS, com a apresentação da documentação exigida, conforme Edital do Concurso: 

a) Cópia do RG; 

b) Cópia do CPF; 

c) 2 (duas) fotos 3X4; 

c) Declaração de Transferência ou Guia de Transferência da Escola de origem 

para a série sorteada, considerando a vaga sorteada e conforme o item 4.3 do 

Edital nº 01/2019/CODAP; 

d) Cópia de Comprovante de Residência atualizado; 

 

Art.3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação nos 
sites oficiais do concurso. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

 

   

_________________________________ 
Diretora em exercício – CODAP UFS 

Mat. Siape nº 2081939 
 


